
AVISO DE INTENÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 008/2024 

neste ato representado pelo seu agente de contratação, 
designado pela Decreto 002/2024, torna público que tem interesse na 

Limite para apresentação da Proposta de Preços: dia 08 de maio de 2024 até às 17 horas
O Edital e Termo de referência da contratação encontra-se disponível nos anexos desta Publicação 
no endereço eletrônico 

A proposta deverá ser enviada ao setor  Licitações pelo 

email:
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 008/2024 

EDITAL Nº 008/2024 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 097/2024 
 

 
COM BASE NO ART. 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

 
O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, ESTADO DA BAHIA, através da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, BAHIA, inscrita no CNPJ nº: 16.443.632/0001-60, 
situada na AV. JOSÉ VILARONGA RIOS, S/N CENTRO, SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, BAHIA, 
CEP: 44.698-000, por intermédio do Departamento de Compras, torna público que, realizará 
Dispensa, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos Artigo 75, 
inciso II da Lei 14.133/2021, e as exigências estabelecidas neste Edital, conforme os 
critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas 
as datas e horários discriminados a seguir: 
 
 
DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO 
DA PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 

DIA 08/05/2024, ATÉ ÀS 17:00 HORAS 

 
REFERÊNCIAS DE HORÁRIO: HORÁRIO LOCAL 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA 
ENVIO DA PROPOSTAS E 
DOCUMENTAÇÃO: 

copel.pmsaojosedojacuipe@gmail.com 

 
EDITAL: 
 

http://www.saojosedojacuipe.ba.gov.br/diario e 
https://www.gov.br/pncp/pt-br 

 
VALOR ESTIMADO: 
 

R$ 54.170,15 (cinquenta e quatro mil, cento e 
setenta reais e quinze centavos) 

 
1.0 - DO OBJETO:       
 
1.1 - Constitui objeto desta DISPENSA DE LICITAÇÃO para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE GÁS GLP ACONDICIONADO EM VASILHAME 13 
KG, VASILHAMES VAZIOS E NOVOS VASILHAMES COM O GÁS, VISANDO ATENDER 
AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS DESTE MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, 
BAHIA. 
 
2.0 – CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 
Poderão participar deste processo empresas cujo objeto social seja compatível com o objeto 
licitado, e em condições de atender todas as exigências deste Edital e seus anexos. 
 
- Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 
- Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 
- Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
- Que se enquadrem nas seguintes vedações: 
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autor do anteprojeto, do Termo de referência ou do projeto executivo, 
pessoa física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento 
de bens a ele relacionados; 
empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do Termo de 
referência ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, 
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau; 
Concordatárias ou em processo de falência, sob concurso de credores, consórcio1 em 
dissolução ou em liquidação; 
 
3.0 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  
 
3.1 - As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento do Poder Executivo Municipal de São José do 
Jacuípe, Bahia, para exercício de 2024, na classificação abaixo: 
 
ÓRGÃO/UNIDADE SUBAÇÃO NATUREZA FONTE 

2.06.01 
4.01.01 
3.01.02 
2.02.01 

2.022 
2.082 
2.048 
2.004 

3.3.90.30.00 1.500-1001 
1.500-1002 
1.500-0000 

 
4.0 - PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE 
PREÇO/COTAÇÃO: 
 
4.1 - A presente DISPENSA DE LICITAÇÃO ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 
(TRÊS) DIAS ÚTEIS, a partir da data da divulgação no site: 
http://www.saojosedojacuipe.ba.gov.br/diarioSite/DiarioOficial e 
https://www.gov.br/pncp/pt-br, e os respectivos documentos deverão ser encaminhados ao 
e-mail: copel.pmsaojosedojacuipe@gmail.com, sempre fazendo referência a DISPENSA 
DE LICITAÇÃO Nº 008/2024. 
 
4.1.1 - Limite para Apresentação da Proposta de Preços e Documentação de 
Habilitação: 08/05/2024 até às 17:00h. 
 
4.2 - Habilitação Jurídica e Fiscal:  
 
4.2.1 - Contrato Social em vigor e suas alterações, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por ações, documentos de eleição 
de seus administradores;  
 
4.2.2 Estatuto Social devidamente registrado acompanhado a última ata de eleição de seus 
dirigentes devidamente registrados em se tratando de sociedades civis com ou sem fins 
lucrativos.  
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4.2.3 Quando se tratar de empresa pública será apresentado cópia das leis que a instituiu; 
Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - MEI; 
 
4.2.4 - Cópia da Cédula de Identidade dos sócios da empresa ou dos representantes das 
entidades (RG e CPF); 
 
4.2.5 - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ 
(www.receita.fazenda.gov.br);  
 
4.2.6 Alvará de licença, para funcionamento, expedido pelo município sede da licitante. 
Dentro do prazo de validade, caso não conste validade no documento. O agente de 
contratação só aceitara documentos emitidos com até 1 (um) ano contado na data de 
apresentação da proposta desta dispensa. 
 
4.2.7 - Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União 
incluindo débitos da Previdência Social INSS (www.receita.fazenda.gov.br); 
 
4.2.8 - Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Estadual, do domicílio/sede da 
licitante; 
 
4.2.9 - Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Municipal, do domicílio/sede 
da licitante; 
 
4.2.10 - Certidão de Regularidade para com o FGTS emitido pela Caixa Econômica 
Federal (sítio: www.caixa.gov.br); 
 
4.2.11 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei N° 5.452 de 1° de maio de 1943. 
(www.tst.gov.br/certidao); 
 
4.2.12 - Registro de revendedor varejista expedido pela ANP - Agência Nacional de Petróleo. 
 
NOTA EXPLICATIVA: Todos os documentos devem ser apresentados e numerados na 
mesma ordem do edital. 
 
É preferível que os documentos sejam enviados em pasta Zipada 
 
4.3 - Proposta de Preço/Cotação:  
  
4.3.1 - A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II 
deste Edital. 
 
4.3.2 - As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste 
Edital serão desconsideradas julgando-se pela desclassificação. 
 
4.3.3 - Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste 
Edital. Devendo obedecer ao valor estipulado pela administração, com base. 
 
5 – PRAZOS E CONDIÇÕES DE ASSINATURA DE CONTRATO (quando for o caso) 
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– O Município poderá, na forma do artigo 95 da Lei 14.133/2021, 
substituir o contrato por outros instrumentos hábeis. 
– O prazo para assinatura do contrato ou outro instrumento que o substitua é de 05 (cinco) 
dias, contados da data da intimação, sob pena de o adjudicatário decair do direito de fazê-lo e 
incorrer em multa de até 5% do preço total do contrato. 
- Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou 
não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do 
contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor. 
– A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente 
estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 
licitante. 
 
6.0 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 
6.1 - Poderá o Município revogar o presente Edital da Dispensa, no todo ou em parte, por 
conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, 
devidamente justificado. 
 
6.2 - O Município deverá anular o presente Edital da Dispensa, no todo ou em parte, sempre 
que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação. 
 
6.3 - A anulação do procedimento de Dispensa, não gera direito à indenização, ressalvada o 
disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21. 
 
6.4 - Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por 
motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município. 
 
6.5 - Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos:   
 
6.5.1 - ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA;  
6.5.2 - ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA; 
6.5.3 - ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO;  
6.5.4 - ANEXO IV - DECLARAÇÃO;  
 
 
 
 

São José do Jacuípe, Bahia, em 04 de abril de 2024. 
 
 
 

MAGNO LOMES DE ARAUJO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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TERMO DE REFERÊNCIA – TR 
 

1.CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 
O presente Termo de Referência tem por objetivo à aquisição de Gás GLP acondicionado em 
vasilhame 13 kg, vasilhames vazios e novos vasilhames com o gás, visando atender as 
demandas das Secretarias deste município de São José do Jacuípe BA. 
 
As especificações do objeto estarão presentes no Anexo Único deste termo. 
 
2.FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
     
Lei federal nº 14.133/21 e suas alterações. 
Trata-se de serviço comum a ser contratado por meio de dispensa de licitação com fulcro no 
Inciso II, art. 75 da Lei 14.133/21. 
Demais requisitos estarão descritos detalhadamente no presente termo de referência. 
 
3.DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE 
VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
 
O produto desta licitação trata-se de bens comuns, cujos padrões de desempenho e qualidade 
podem ser objetivamente definidos nos documentos de compra por meio de especificações 
usuais no mercado, nos termos do artigo 6º, XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
A contratação do objeto em questão será por meio de DISPENSA DE LICITAÇÃO, com 
fundamento no art. 75, inciso II, da Lei 14.133/2021, do tipo menor preço por item. Sendo 
este escolhido, visando a necessidade de consumo pelo órgão contratante. 
 
Em atendimento ao Art. 20 da Lei 14.133/2021 e de acordo com a classificação de bens de 
uso comum, estabelecido pelo 172, de 05 de setembro de 2023, verifica-se que o objeto desta 
contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo. 
 
4.REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 
O objeto da presente contratação será executado fracionadamente, conforme demanda, com 
faturamento mensal, por um período de 09 (nove) meses, finalizando em 31 de dezembro de 
2024, devendo os botijões serem entregues mediante prévia emissão de solicitação formal, no 
mesmo dia da solicitação, respeitando o intervalo mínimo de 02 (dois) dias corridos entre o 
prazo de recebimento da nota de empenho e o início da execução do contrato. 
 
Para que a entrega se efetue no mesmo dia, conforme disciplinado no item 5.1, a solicitação 
deverá ocorrer com um prazo mínimo de 03 (três) horas. 
 O objeto deverá ser entregue em dias úteis, das 8h às 12h e das 14h às 18h, no Setor de 
Almoxarifado da Secretaria solicitante. 
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Durante o período de garantia, se houver necessidade, o produto deverá ser trocado ou 
substituido, no mesmo prazo descrito nos itens 5.1 e 5.1.1 deste termo. 
 
O fornecimento do produto deverá ser realizado nos locais e prazos estipulados no item 5.3 
deste Termo e será recebido: 
 
Provisoriamente, na data da entrega/recebimento do objeto, pelo responsável por seu 
acompanhamento, para efeito de posterior verificação da conformidade com as exigências 
contratuais, nos termos do art. 140, II, a, da lei nº 14.133/2021; e 
 
Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 
verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação, nos termos do §1º 
do art. 40 da Lei nº 14.133/21. 
 
Nos termos do art. 140, II, b, da Lei nº 14.133/2021, o objeto do contrato poderá ser rejeitado, 
no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o contrato. 
 
Na hipótese de a verificação não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se- á como 
realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
 
Os produtos devem ser entregues com lacres intactos, garantindo a segurança do produto. É 
fundamental que não haja sinais de violação nos lacres, assegurando que o 
conteúdo do objeto não tenha sido comprometido. Além disso, é imprescindível verificar a 
ausência de vazamentos, garantindo a segurança durante o armazenamento e uso. Todas as 
medidas devem estar em conformidade com as normas do Código de Defesa do Consumidor. 
 
O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e 
segurança da entrega dos produtos, nem ético-profissional, para perfeita execução do mesmo, 
dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 
 
No caso de reprovação do objeto, a substituição deverá ocorrer no prazo máximo de 01 (um) 
dia corrido, sem ônus adicional, não considerando como prorrogação do prazo de entrega por 
conta e ônus da CONTRATADA. 
 
O descumprimento dos prazos estipulados neste Termo poderá ensejar a aplicação das 
penalidades previstas na legislação vigente. 

Habilitação Jurídica e Fiscal:  

1- Contrato Social em vigor e suas alterações, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por ações, documentos de 
eleição de seus administradores;  

2- Estatuto Social devidamente registrado acompanhado a última ata de eleição de seus 
dirigentes devidamente registrados em se tratando de sociedades civis com ou sem fins 
lucrativos.  

3- Quando se tratar de empresa pública será apresentado cópia das leis que a instituiu; 
Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - MEI; 
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4- Cópia da Cédula de Identidade dos sócios da empresa ou dos 
representantes das entidades (RG e CPF); 

5- Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ 
(www.receita.fazenda.gov.br);  

6- Alvará de licença, para funcionamento, expedido pelo município sede da licitante. 
Dentro do prazo de validade, caso não conste validade no documento. O agente de 
contratação só aceitara documentos emitidos com até 1 (um) ano contado na data de 
apresentação da proposta desta dispensa. 

7- Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União 
incluindo débitos da Previdência Social INSS (www.receita.fazenda.gov.br); 

8- Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Estadual, do domicílio/sede da 
licitante; 

9- Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Municipal, do domicílio/sede da 
licitante; 

10- Certidão de Regularidade para com o FGTS emitido pela Caixa Econômica Federal 
(sítio: www.caixa.gov.br); 

11- Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei N° 5.452 de 1° de maio de 1943. 
(www.tst.gov.br/certidao); 

12- Registro de revendedor varejista expedido pela ANP - Agência Nacional de Petróleo. 

 
5.MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 
O produto desta licitação trata-se de bens comuns, cujos padrões de desempenho e qualidade 
podem ser objetivamente definidos nos documentos de compra por meio de especificações 
usuais no mercado, nos termos do artigo 6º, XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
A contratação do objeto em questão será por meio de DISPENSA DE LICITAÇÃO, com 
fundamento no art. 75, inciso II, da Lei 14.133/2021, do tipo menor preço por item. Sendo 
este escolhido, visando a necessidade de consumo pelo órgão contratante. 
 
6. PRAZOS DE GARANTIA E ENTREGA: 
 
O prazo de garantia e validade dos produtos deverá ser de acordo com o estabelecido pelo 
fabricante, não podendo ser inferior ao da Lei 8.078/90 Código de Defesa do Consumidor 
e será contado a partir da entrega destes produtos nas secretarias do município de São José do 
Jacuípe. 
 
Havendo prazo de garantia superior ao mínimo exigido prevalecerá à regra mais favorável a 
Administração Pública, mantendo-se todas as cláusulas contidas no Manual do Fabricante, 
que não contrariem a contratação. 
 
A Lei nº. 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) regerá as demais disposições 
pertinentes à matéria. 
 
6.1. Recebimento Provisório: 
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No ato da entrega, a Secretaria Municipal de Administração, procederá à 
conferência da quantidade e qualidade dos produtos, conforme especificações constantes no 
edital e seus anexos. O recebimento provisório será formalizado mediante a assinatura do 
Termo de Recebimento Provisório (TRP), assinado pelo Fiscal do contrato. 
 
6.2 Recebimento Definitivo: 
Após a análise e aprovação da qualidade dos produtos, a Secretaria Municipal emitirá o Termo 
de Recebimento Definitivo (TRD), formalizando o aceite dos materiais, conferido e assinado 
pelo Gestor do contrato, o Sr. Magno Lomes Araújo, Matricula: 215105. 
 
7. LOCAL DE ENTREGA: 
  
O produto, objeto deste Termo de referência, deverão ser entregues nos endereços relacionados 
abaixo, referente a cada Secretaria requisitante. 
 

Local de entrega Saúde:  

Secretaria Municipal de Saúde; 

Unidade de Saúde nossa Senhora da conceição; 

Posto de Saúde Sede; 

Posto de Saúde Francisca Celestina; 

Posto de Saúde Vaca Brava; 

Posto de Saúde Itatiaia; 

Posto de Saúde Fidelina (Itatiaia). 
 
Local de entrega Educação: 
 
Secretaria de Educação. 
 
Local de entrega Administração:  
 
Secretaria de Administração. 
 
 
 
8. REGIME DE EXECUÇÃO: 
 
A presente contratação se dará sob o regime de empreitada por preço global, conforme 
disposto no art. 55 da Lei nº 14.133/2021. 
 
9.ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
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Conforme planilha abaixo, segue o valor estimado para a contrato do 
objeto deste Termo de referencia. 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL UND QTD.   V. UNIT.    V. TOTAL   

1 

Aquisição de gás (GLP), casco retornavel 
contendo 13 kg, com entrega no local 
indicado pelo Setor de compras do 
municipio de São José do Jacuípe.  

Und 375  R$   
125,20  

 R$  
46.949,06  

2 

Aquisição de botijão de gás completo 
(GLP), casco contendo 13 kg, com entrega 
no local indicado pelo Setor de compras do 
municipio de São José do Jacuípe. 

Und 15  R$   
355,01  

 R$  
5.325,11  

3 

Aquisição de botijão de gás seco (GLP), 
casco vazio, capacidade 13 kg, com entrega 
no local indicado pelo Setor de compras do 
municipio de São José do Jacuípe. 

Und 10  R$   
189,60  

 R$  
1.895,98  

  VALOR TOTAL  R$  
54.170,15  

 
 
Em atenção a pesquisa prévia acostada aos autos, sugere-se o valor estimado de R$ 54.170,15 
(cinquenta e quatro mil, cento e setenta reais e quinze centavos). 
 
Conforme mapa Comparativo de Preços para definir valores balizadores a contratação, 
pesquisas no PNCP, Banco de preços Licitanet e fornecedores, sendo este último mínimo de 
03 (três). 
 
 Para análise dos valores, cabe esclarecer que, conforme o entendimento do Tribunal de Contas 
da União, os critérios e parâmetros a serem analisados para fins de classificar um valor como 
inexequível ou excessivamente elevado devem ter por base os próprios preços encontrados na 
pesquisa, a partir de sua ordenação numérica na qual se busque excluir aqueles que mais se 
destoam dos demais. 
Considerando a inexistência de Norma que trata de critérios para definição de preços 
inexequíveis e excessivamente elevados para o objeto da presente contratação, será utilizado 
como parâmetro o art. 59 da Lei 14.133/2021, inciso III o qual prevê a desclassificação da 
proposta que contenha inexequibilidade ou que permaneçam acima do orçamento estimado 
para a contratação. 
 
Com fulcro no permissivo legal do art. 24 e amparada no inciso XI do art.18 da Lei nº 
14.133/2021, a Contratante estabelece que o custo estimado da contratação possuirá caráter 
sigiloso e será tornado público apenas e imediatamente após o julgamento das propostas, em 
atenção a consagração de princípios que norteiam a Administração Pública (Interesse Público 
e Eficiência), evitando o efeito “âncora” nas futuras propostas do certame licitatório, 
garantindo o sigilo do preço orçado pela Administração até o fim da disputa pelo contrato. 
 
10.ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
10.1. De acordo o Setor de Contabilidade, as despesas decorrentes da presente aquisição 
correrão à conta de dotação orçamentária a seguir discriminada: 
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Unidade: 2.02.01 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  
ATIVIDADE 4.122.0002.2.004 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO 
FONTE 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 
 
Unidade: 3.01.02 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE  
ATIVIDADE 8.244.0006.2.048 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
FONTE 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 
 
Unidade: 4.01.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
ATIVIDADE 10.122.0005.2.082 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE  
DE SAÚDE FONTE 15001002 - Rec. de Impostos e Transf. de Impostos - Saude 15% 
 
Unidade: 2.06.01 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
ATIVIDADE 12.361.0003.2.022 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
FONTE 15001001 - Recursos não Vinculados de Impostos 
FONTE 15400000 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 
ELEMENTO 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 
 
11. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
 
O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos, mediante a 
apresentação da Nota Fiscal e do Termo de Recebimento Definitivo (TRD), assinado pelo 
gestor do Contrato e fiscal. 
 
Reajuste de Preços 
O preço do contrato será fixo e irreajustável. 
 
Glosas 
A Administração poderá aplicar glosas em caso de: 
 Atraso na entrega dos produtos; 
 Entrega do gás de cozinha para atender as necessidades das diversas secretaria deste 

município, incompletos ou em desacordo com as especificações; 
 Os produtos de necessidades das diversas secretaria de qualidade inferior àquela 

exigida. 
 
12.DAS OBRIGAÇÕES: 
 
OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
 
Observar as leis, decretos, regulamentos, portarias e normas federais, estaduais e municipais 
direta e indiretamente aplicáveis ao objeto do contrato; 
Manter, durante toda a execução do contrato a compatibilidade com as obrigações assumidas e 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da prestação do serviço de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990); 
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Garantir a qualidade do(s) produto(s) licitado(s) comprometendo-se a 
substituí- lo(s), caso não atendam o padrão de qualidade exigido ou apresentem defeitos de 
fabricação durante a vigência do prazo de garantia; 
O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, 
art. 119); 
Entregar os objetos nas condições, no(s) prazo(s) e no(s) local(is) indicados pela Diretoria das 
Secretarias do município de São José do Jacuípe, em estrita observância das especificações do 
Termo de Referência e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal eletrônica 
constando detalhadamente o preço dos produtos que compõem o objeto; 
No ato da entrega, ter um preposto que responda pela mesma, para acompanhar a conferência 
dos materiais, nos quesitos modelos, quantidades e integridade; 
Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal e dos 
produtos, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na 
execução do contrato. 
 
OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
 
Observar as leis, decretos, regulamentos, portarias e normas federais, estaduais e municipais 
direta e indiretamente aplicáveis ao objeto do contrato; 
Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário para a execução do 
objeto do contrato; 
Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do termo de referência e da proposta, para 
fins de aceitação e recebimento definitivos; 
Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 
especialmente designado; 
Efetuar o pagamento no prazo previsto; 
Notificar a contratada de qualquer irregularidade encontrada nos produtos entregues; 
Solicitar, por escrito, a correção, no prazo estabelecido no item 5.6 deste termo de referência, 
do produto que apresente defeito ou não estiver de acordo com as especificações; 
 
13. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 
 
A fiscalização do contrato será realizada por servidor designado pela Secretaria Municipal de 
Administração, neste contrato, o Sr. Paulo Henrique Souza Santos, matricula: 215240, que 
acompanhará a execução do objeto e verificará o cumprimento das obrigações assumidas pelas 
partes. 
 
Atribuições da Equipe de Fiscalização 
A gestão e/ou fiscalização do contrato será exercida por servidor designado pela secretaria 
de administração, fazendo constar, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para regularização das falhas ou 
vícios observados. 
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A fiscalização deve impedir a execução do objeto em desacordo com as 
preestabelecidas ou solicitar por escrito a correção imediata de falhas observadas com intuito 
de melhorar a qualidade dos produtos adquiridos. 
As decisões e providências que ultrapassem a competência do representante deverão ser 
solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para adoção das medidas convenientes. 
 
A ação ou omissão, total ou parcial, por parte da Contratante na fiscalização do contrato, não a 
eximirá a Contratada da responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas 
entre as partes. 
 
A fiscalização pela CONTRATANTE, não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas ou vícios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidades 
com a art. 120 da Lei nº 14.133/2021. 
 
O representante da secretaria de Administração, anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o 
nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das falhas observadas e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 
 
14. SANÇÕES: 
 
As partes se sujeitam as sanções administrativas presentes na Lei de Licitações e Contratos nº 
14.133/21 e suas alterações. 
 
15. DISPOSIÇÕES FINAIS  
O presente modelo de execução do objeto complementa as disposições constantes no edital e 
seus anexos. 
 
 

São José do Jacuípe, 04 de abril de 2024 
 
 

MAGNO LOMES DE ARAUJO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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ANEXO II 
 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
 

DISPENSA DE VALOR Nº 008/2024 
 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE GÁS GLP 
ACONDICIONADO EM VASILHAME 13 KG, VASILHAMES VAZIOS E NOVOS VASILHAMES 
COM O GÁS, VISANDO ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS DESTE MUNICÍPIO DE 
SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, BAHIA. 

  
 

Nome Fantasia: 
Razão Social: 
CNPJ:   Inscrição Estadual: 
Endereço:   Cidade: 
Estado: CEP: Tel:  
Email:    

 
PLANILHA PROPOSTA DE PREÇOS 

 
ITEM ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL UND QTD.   V. UNIT.    V. TOTAL   

1 

Aquisição de gás (GLP), casco 
retornável contendo 13 kg, com 
entrega no local indicado pelo Setor 
de compras do município de São 
José do Jacuípe.  

Und 375 
 R$   
125,20  

 R$  
46.949,06  

2 

Aquisição de botijão de gás 
completo (GLP), casco contendo 13 
kg, com entrega no local indicado 
pelo Setor de compras do município 
de São José do Jacuípe. 

Und 15 
 R$   
355,01  

 R$  
5.325,11  

3 

Aquisição de botijão de gás seco 
(GLP), casco vazio, capacidade 13 
kg, com entrega no local indicado 
pelo Setor de compras do município 
de São José do Jacuípe. 

Und 10 
 R$   
189,60  

 R$  
1.895,98  

  VALOR TOTAL  R$  
54.170,15  

 
 

O valor global de nossa proposta é de R$  (por extenso) conforme as planilhas. 
 
 Prazo de Entrega: Conforme Termo de referência. 
 Condições de Pagamento: Conforme Termo de referência. 
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Nossa proposta é válida por 60 (sessenta) dias, contados da data prevista 
para a entrega da mesma, sendo o preço ofertado firme e irreajustável durante o seu prazo de 
validade. Informamos que estão inclusos nos preços ofertados todos os tributos, custos e despesas 
diretas ou indiretas, sendo de nossa inteira responsabilidade, ainda, os que porventura venham a ser 
omitidos na proposta ou incorretamente cotados. 

 
XXXXX, ....... de .............. de 2024 

 
 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 
CNPJ: .... 

 
Nome e assinatura do representante legal  
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ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO DE FORNECIMENTO 

 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, ESTADO DA BAHIA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, BAHIA 16.443.632/0001-60

 AV. JOSÉ VILARONGA RIOS, S/N, CENTRO, SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, BAHIA,  
44.698-000 ALBERLAN PERIS MOREIRA DA 
CUNHA 873.297.785-91

1.0 - 1.0. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada para 
aquisição de Gás GLP acondicionado em vasilhame 13 kg, vasilhames vazios e novos 
vasilhames com o gás, visando atender as demandas das Secretarias deste município de 
São José do Jacuípe, Bahia, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 
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3. 
 

4. 

 

5. 

 

 

6. 
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9. 

10. 

a) 

b) 

c) 

d) 

e) 

f) 

g) 

h) 
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i) 

ii) 

 

iii) 

 

(1) 

(2) 
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São José do Jacuípe, BA, .... de ............... de ........ 
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ANEXO IV DECLARAÇÃO 
 
RAZÃO SOCIAL:     CNPJ:     
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 097/2024 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 008/2024 
 
 
A  Empresa, ……. com  inscrição  no   CNPJ  n.º, sediada na ........., vem declarar 
sob as penas da Lei: 
 
 
- Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação na dispensa, ciente 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
- Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 
em seus arts. 42 a 49. 
- Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos; 
- Que assume a responsabilidade dos preços ofertados, assumindo como 
firmes e verdadeiros; 
- Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei 
nº 8.213/91 (se for o caso). 
- Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
 
 
 

,  de  de 2024. 
 
 
 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 
 

Nome e assinatura do representante legal 
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